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Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, aos Fundos de Saúde 
dos Estados e Municípios, conforme o anexo a esta Portaria. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Viver sem Limites, dos Estados e Municípios (Plano Orçamentário 0006). 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF Município Código IB
GE 

CNPJ vinculado do Fun-
do de Saúde 

Tipo de
Gestão 

Nome do Estabelecimento CNES Tipo Modalidade Código de Habili
tação 

Número da proposta
SAIPS/ANO 

Valor Anual 

RS Santa Maria 4316907 87.182.846/0001-78 Estadual APAE -Santa Maria 7384084 CER II Física e Intelectual 22.08 e 22.09 1214/2014 R$ 1.680.000,00 
Total RS R$ 1.680.000,00 

Total Brasil R$ 1.680.000,00 

PORTARIA Nº 2.886, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

Incorpora recursos ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 1.444/SAS/MS, de 17 de dezembro de 2014, que altera e inclui procedimentos de quimioterapia na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do SUS, resolve: 
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 4.150.479,63 (quatro milhões, cento e cinquenta mil quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos) a ser incorporado ao limite financeiro 

de média e alta complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em três parcelas, nas competências de dezembro de 2014 e janeiro e fevereiro de 2015, conforme anexo a esta Portaria. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º aos respectivos Fundos Estaduais/Municipais de Saúde, em três parcelas mensais, 

nas competências de dezembro de 2014 e janeiro e fevereiro de 2015, conforme anexo a esta Portaria. 
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0008 - Controle do Câncer. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF Município IBGE Gestão Impacto Mensal Impacto total 
AC 120000 Estadual 2.393,76 7.181,28 
AM 130000 Estadual 9.615,87 28.847,61 
AP 160000 Estadual 1.828,10 5.484,30 
BA Feria de Santana 291080 Municipal 12.433,84 37.301,52 
BA 290000 Estadual 48.078,33 144.234,99 
BA Itabuna 291480 Municipal 7.038,10 2 1 . 11 4 , 3 0 
BA Salvador 292740 Municipal 40.415,14 121.245,42 
BA Vitória da Conquista 293330 Municipal 17.947,94 53.843,82 
CE Barbalha 230190 Municipal 8.458,19 25.374,57 
CE Sobral 231290 Municipal 4.585,58 13.756,74 
DF 530000 Estadual 6.049,10 18.147,30 
ES 320000 Estadual 24.238,27 72.714,81 
GO Anápolis 5 2 0 11 0 Municipal 1.954,23 5.862,69 
GO Goiânia 520870 Municipal 6.013,44 18.040,32 
MG Alfenas 310160 Municipal 15.204,93 45.614,79 
MG Barbacena 310560 Municipal 2.620,33 7.860,99 
MG Belo Horizonte 310620 Municipal 85.721,51 257.164,53 
MG Betim 210670 Municipal 4.174,13 12.522,39 
MG Divinópolis 312230 Municipal 10.774,42 32.323,26 
MG 310000 Estadual 15.307,28 45.921,84 
MG Governador Valadares 312770 Municipal 2.713,20 8.139,60 
MG Ipatinga 313130 Municipal 11 . 9 1 4 , 1 8 35.742,54 
MG Juiz de Fora 313670 Municipal 39.230,05 11 7 . 6 9 0 , 1 5 
MG Montes Claros 314330 Municipal 11 . 1 7 0 , 5 3 3 3 . 5 11 , 5 9 
MG Poços de Caldas 315180 Municipal 28.275,07 84.825,21 
MG Ponte Nova 315210 Municipal 853,57 2.560,71 
MG Uberaba 310710 Municipal 6.751,05 20.253,15 
MG Uberlândia 317020 Municipal 23.371,76 7 0 . 11 5 , 2 8 
MS Campo Grande 520070 Municipal 8.897,73 26.693,19 
MS Dourados 500370 Municipal 1.038,45 3 . 11 5 , 3 5 
MT Cuiabá 510340 Municipal 31.203,82 9 3 . 6 11 , 4 6 
MT Rondonópolis 510760 Municipal 1.736,95 5.210,85 
PA Belém 150140 Municipal 0,86 2,58 
PA 150000 Estadual 6.032,90 18.098,70 
PB Campina Grande 250400 Municipal 12.948,32 38.844,96 
PB João Pessoa 250750 Municipal 24.497,91 73.493,73 
PE 260000 Estadual 31.359,93 94.079,79 
PI Te r e s i n a 221100 Municipal 866,50 2.599,50 
PR Curitiba 410690 Municipal 37.518,78 11 2 . 5 5 6 , 3 4 
PR 410000 Estadual 70.632,36 2 11 . 8 9 7 , 0 8 
PR Londrina 4 11 3 7 0 Municipal 39.642,37 11 8 . 9 2 7 , 11 
RJ Campos dos Goytacazes 330100 Municipal 8.898,59 26.695,77 
RJ Niterói 330330 Municipal 10.269,23 30.807,69 
RJ Rio de Janeiro 330455 Municipal 102.501,42 307.504,26 
RJ Te r e s ó p o l i s 330580 Municipal 3.047,12 9.141,36 
RN 240000 Estadual 19.341,68 58.025,04 
RO 11 0 0 0 0 Estadual 1.707,15 5.121,45 
RR 140000 Estadual 1.310,17 3.930,51 
RS Bento Gonçalves 430210 Municipal 1.023,12 3.069,36 
RS Cachoeira do Sul 430300 Municipal 5.606,98 16.820,94 
RS 430000 Estadual 1.698,89 5.096,67 
RS Lajeado 4 3 11 4 0 Municipal 6.733,99 20.201,97 
RS Novo Amburgo 431340 Municipal 656,81 1.970,43 
RS Porto Alegre 431490 Municipal 19.608,40 58.825,20 
RS Santa Rosa 431720 Municipal 7.239,17 21.717,51 
RS São Leopoldo 431870 Municipal 4.143,46 12.430,38 
SC Blumenau 420240 Municipal 1.222,47 3.667,41 
SC Criciuma 420460 Municipal 3.536,97 10.610,91 
SC Jaragua do Sul 420890 Municipal 8.136,16 24.408,48 
SC Joinville 420910 Municipal 2.349,48 7.048,44 
SC Lages 420930 Municipal 1.035,87 3.107,61 
SE Aracaju 280030 Municipal 26.279,15 78.837,45 
SP 350000 Estadual 361.713,59 1.085.140,77 
SP Guaratingueta 351840 Municipal 4.402,43 13.207,29 
SP Limeira 352690 Municipal 10.512,87 31.538,61 
SP Marília 352900 Municipal 1.523,99 4.571,97 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014123100119 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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SP Piracicaba 353870 Municipal 18.662,64 55.987,92
SP Ribeirão Preto 354340 Municipal 7.251,92 21.755,76
SP São Bernardo do Campo 354870 Municipal 1.812,76 5.438,28
SP São Paulo 355030 Municipal 1 4 . 11 8 , 0 7 42.354,21
TO 170000 Estadual 11 . 6 3 9 , 8 8 34.919,64

To t a l 1.383.493,21 4.150.479,63

PORTARIA Nº 2.887, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera valor do Incentivo à Atenção Especializada aos Povos Indígenas (IAE-PI) destinado aos Municípios de José Boiteux (SC), Vitor Meireles (SC) e Estado de São Paulo - Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 2.656/GM/MS, de 17 de outubro de 2007, que regulamenta o Incentivo para a Atenção Especializada aos Povos Indígenas (IAE-PI); e
Considerando a necessidade de ampliar a estrutura de atendimento diferenciado aos povos indígenas, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o recurso anual no montante de R$ 1.560.000,00 (um milhão e quinhentos e sessenta mil reais) a ser adicionado ao valor do Incentivo para Atenção Especializada aos Povos Indígenas

(IAE-PI), destinado aos Hospitais conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Estado e Municípios, conforme anexo a esta

Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 (PO 0007 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município IBGE Estabelecimento Recursos Anuais
Valor Anterior Recursos Adicionais Valor Atual

SC José Boiteux 420915 Unidade Mista de Saúde José Boiteux 84.000,00 60.000,00 144.000,00
SC Vitor Meireles 421935 Hospital Angelina Meneghéli 24.000,00 60.000,00 84.000,00
SP São Paulo 350000 Hospital São Paulo 960.000,00 1.440.000,00 2.400.000,00

Total Geral 1.068.000,00 1.560.000,00 2.628.000,00

PORTARIA Nº 2.888, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Define a lista de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do anexo a esta Portaria.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o disposto na Portaria nº 2.531/GM/MS, de 12 de novembro de 2014, que redefine as diretrizes e os critérios para a definição da lista de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde

(SUS) e o estabelecimento das Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) e disciplina os respectivos processos de submissão, instrução, decisão, transferência e absorção de tecnologia, aquisição de produtos
estratégicos para o SUS no âmbito das PDP e o respectivo monitoramento e avaliação; e

Considerando as deliberações da 7ª reunião do Grupo Executivo do Complexo Industrial da Saúde (GECIS), que aprovou a lista de produtos estratégicos para o SUS, resolve:
Art. 1º Fica definida a lista de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS) para o ano de 2015, nos termos do anexo a esta Portaria.
Art. 2º A lista de que trata o art. 1º a esta Portaria é composta pelos produtos estratégicos para o SUS que são elegíveis para apresentação de propostas de projetos de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo

(PDP) no ano de 2015.
Art. 3º Ante a edição da lista de que trata o art. 1º, aplica-se o disposto no art. 74 da Portaria nº 2.531/GM/MS, de 12 de novembro de 2014, ficando sem vigência a lista de produtos estratégicos para o SUS

definida nos termos do art. 6º da Portaria nº 3.089/GM/MS, de 11 de dezembro de 2013.
Art. 4º Além da lista de que trata esta Portaria, a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos (SCTIE/MS) divulgará no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, disponível no endereço

http://www.portalsaude.saude.gov.br, os produtos estratégicos para o SUS que se encontram atualmente em fase de projeto de PDP ou PDP.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

LISTA DE PRODUTOS ESTRATÉGICOS PARA O SUS
Lista de produtos estratégicos para o SUS que são elegíveis para apresentação de propostas de projetos de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) no ano de 2015:

Medicamentos (Incluindo o seu IFA)
Produto Indicação Classificação Possibilidade/estímulo de novas propostas PDP (par-

ticipação no percentual/demanda SUS)
Adalimumabe (Incluindo o seu IFA) Artrite e outras autoimunes biológico Até 40%
Filgrastima (Incluindo o seu IFA) Neutropenia biológico Até 50%
Infliximabe (Incluindo o seu IFA) Artrite e outras autoimunes biológico Até 50%
Rituximabe (Incluindo o seu IFA) Artrite /Oncologia biológico Até 30%
Somatropina (Incluindo o seu IFA) hormônio do crescimento biológico Até 20%
Micofenolato de mofetila (Incluindo o seu IFA) Imunossupressor Síntese Até 100%
Donepezila (Incluindo o seu IFA) Alzheimer Síntese Até 100%
SULFATO DE SALBUTAMOL, BUDESONIDA E BUDESONIDA+ FORMOTEROL (Incluindo
o seu IFA)

Asma Síntese Até 100%

Docetaxel (Incluindo o seu IFA) Oncológico Síntese Até 100%
l-asparaginase (Incluindo o seu IFA) Oncológico Biológico Até 100%
Dactinomicina (Incluindo o seu IFA) Oncológico Síntese Até 100%

Produtos para Saúde - Equipamentos ou materiais médicos
(Incluindo o seu Componente Tecnológico Crítico)
Produto Indicação Classificação Possibilidade/estimulo de novas propostas PDP (par-

ticipação no percentual/demanda SUS)
Marcapasso (câmara única e dupla) Cardiologia OPME Até 66%
Stent arterial/catéter balão Cardiologia OPME Até 30%
Stent coronariano/catéter balão Cardiologia OPME Até 30%
Grampeador cirurgico/cargas C i r u rg i a OPME Até 50%
Monitor multiparamétrico Monitoração Equipamento Até 50%
Desfibrilador/Cardioversor U T I / E m e rg ê n c i a Equipamento Até 50%
Conjunto de Equipamentos de Oftalmologia:
- Cadeira oftalmológica com coluna
- Lâmpada de fenda com tonômetro de aplanação

Oftalmologia Equipamento Até 50%

- Refrator Green
- Autoprojetor tipo Magis
- Oftalmoscópio Binocular
- Retinógrafo angiográfo
- Laser verde com adaptador para lâmpada de fenda e oftalmoscópio a laser
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